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COMUNICADO 

 

Solicitado por: ESE 

Autorizado: Dirigente Regional de Ensino 

Transmitido: NIT 

Comunicado: 34/2020 

Data: 19/02/2020 

Assunto: Sala de Recurso  
 

Prezados Diretores, Vice-Diretores e Professores Coordenadores: 
  
 
1. Salas de Recurso 2020: 
 
1.1. Legislação pertinente à sala de recurso (na qual constam todas as informações quanto 
solicitação, autorização, quantidade de aulas, número de alunos atendidos etc.): 
 

a) Resolução SE 68, de 12/12/2017. Dispõe sobre o atendimento educacional aos alunos, 
público-alvo da Educação Especial, na rede estadual de ensino  

b) Deliberação CEE 149, de 30/11/2016 (Estabelece normas para a educação especial no sistema 
estadual de ensino) 

 
1.2. Nesse ano estamos com Salas de Recurso para Deficiência Auditiva (DA), Deficiência Intelectual 
(DI) e Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas seguintes Escolas: 
 

a) EE. Prof. Deolinda Maneira Severo – Indaiatuba: DI 
b) EE. Jardim Morada do Sol – Indaiatuba: DA e DI 
c) EE. Joaquim Pedroso de Alvarenga – Indaiatuba: DI 
d) EE. Dom José de Camargo Barros – Indaiatuba: DI e TEA 
e) EE. Prof. Maria Bernadete Amgarten Peres – Indaiatuba: DI 
f) EE. Prof. Maria de Lourdes Stipp Steffen – Indaiatuba: DI  
g) EE. Waldemar Thomazine – Capivari: DI 

 
2. Atendimento em Sala de Recurso: 
 
2.1. Os alunos público-alvo da Educação Especial, devidamente cadastrados na SED, tem direito à 
matrícula em Sala de Recurso específica para a sua condição, sendo que os alunos das Escolas 



Estaduais que não possuem Sala de Recurso ou Atendimento Itinerante podem ser atendidos nas 
Salas de Recurso de outras Escolas Estaduais, para tanto o responsável do aluno deverá procurar a 
Escola de interesse para maiores informações quanto à vagas e procedimentos. 
 
3. Registros do Professor da Sala de Recurso: 
 
3.1. O material referente aos registros do Professor da Sala de Recurso, além do Diário de Classe, 
será encaminhado por e-mail para as Escolas, em especial as 07 Escolas informadas no item 1.2., no 
dia 21/02/2020. 
 

 
Juliana Ganassim Verdi 

                                                                                                                     Supervisor de Ensino 

 

 

 

 

 

 


